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mspiJe sobre a alttn1çd'o na Estndura 
Organizaci.on.al da Adm-lnf;jfruçtlu Municipal de 
/aguaribara, ftmdindo, atingui.ndJ.> • crimldo 
~crttiaria..<> e C"'.alJOS tu1 fomro que indi'ca e dá. outras 
pror>idbtÓlli 

o l'RF.fUCO MUNlCil'AI. OE JAGUARIBARA ÍlU. .. m que a CÂMARA 
MU~IOPAL DF.JAGUARIBARA aprovou• Pie sanciona o quinl<l ....,;; 

Art. i• - A Adminl<lr0<.'1lo Direta do MUNICIPIO Oll JAGUARIBAllA criada 
pt"ltt l..eoi Mw\kipal nº 820/2i)13, df'I (11 de n"l..'U'ÇO de 2013 ~ u IA'l'I n'' M.~>, d(' 18 de-julho 
'1t• 2013, fica alterada nos ~rl1)<1S cJa rTesente Lei 

Pariu•fo lJni<o - O Atl<'X<> ún;co definido no atL 32 Ju L<-i n• 820/ 2013 de 
()l/ll.'l/ 2016, altu.ido pcl3 u_.; n° !00/ 2013 d<! 18/Cll/ 21113, ~~o suas modillcaçõcs 
autorizada nos Ú'1TTlOS dessa lcL al~o a ~-ua estrutura com noYOf:t ca~ P "-alores, 
e sl'tiioaquelesqucconstam no novo A..'lEXO ÚNICO,~ inleglanto de.<ta l .ci. 

Ait- 2• - Fica exlini. o S~:X.:RliTARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
'RECURSOS HÍDRICOS, bem mmo o K'Spl"'divo GtTy,t> de ~t'ttirio Municip;.tl, cri.ando 
novos cargos, pc.rsitotinc.lc> inaltf:'Tad.as todas as sua.'> divi~, coordcnadori.:is e éétulas, 
no.~ tPmlos do Al'l<'xo Úttic.'U Ju prP11Pnt(" l .('j_. que pa.ssarão ll int~r a Secrelarla de 
lnfru~strutura,, Meio AmbienlC e Ay,riçultura,. criada por nlcio l.lu pw.wntfo T .(>i. 

Art. 3• - fica extinta o Sf.CRF.T ARIA Dt lNFRAESTRUTIJRA i; URBANJSMO, 
bem como o respectivo cargo d~ Secretário Municip1d, pmô>tindo inaltorada< todas •S 
sua.' divisões,. cootdC:Oóldo~ e c.~1u1a!i~ no5 te-rmos do~ Únic.'> da pr-esente Lei. 
qut• ~a integrar a Sccn!toria de Infraestrutura, Meio Ambiente e Agàcultura 
cmda por meio da P"""'""' 1 A'i. 

Art. 4• - fica criAJa o SECKE!'ARJ.A DE INFllAEST!tlJTIJRA, MF.10 
AMBIENTE E AGRICVLlVM com o objetivo d• roordcrw., poliôc:a,; dn Governo 
municipal nas áreas de obras~ energia; estabelecer objetiv•"'· dirctri1~s r estratégias a 
$CtCm scgui<lm; na.'i iruaflt dlv"'~"'$ árc-ãS <.lc atuação J>flloti ótgá0$ é cntida<.lcs 
municipais; cJaborar planos diretor($~ modelos de gestão compatlvci~ t~orn a8 ações de 
df~nvolvimcnto progtamôll.lc>:' no âl'l'\bito do setor Uc t>brutit p"dhli<'as; estabcl~"l' a 
00t.(' in~tituc.iorW necessMta para at; ~r~as de atuação da In!r~trurura e UTb:.u:tlsmo; 
Arpf'rvisionar e ~"Ump.inluir 15 ari\ridadcs rclatiV'•~ ao dMenvofvimcnto,. 
wnmJ)ilnhamento e c:xccuç5o df' p~t('IS da ~.a; rMl17.ar o plancf;u:ncnto 
indicativo e Ül.>termfnafu;o nas áreas de sua compet@:ncia; es&.ilbclcccr ncmna..-. .. controles 
• padrões para serviços ClWL,.b>tln!< •m .,.. área de abr.any,llnd>; mar, org,mizar e 
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m~nM o sistema de iiúorma~ dns Jiv~ setores de sua rompP~ocia; prt'!Trn>ver o 
desenvolvimento susi.intávd da agricultura e pecuária do MwUcipio, com ênfase na 
Derk"U1tura familiar; eJabotol! pnlftit:tJS df! desE'nVOJvimentO l0Cill1 dC C,..'l)mb4ite iJ pobre-.ta 
rural; formular e implcn~nLOr a politic:a agricota e agrária dô MuniMpio; promover o 
dc~nvt)lvimen:b: > das atividadC'$ a~opccuárias., dentro dOtS prlndplos de modl!rnizaçâo 
d•"' nll>tnd°" da produç-ào e cxpcriincnlólQK>; p?O«'der oi fonnulaçào e implcmcntaÇllo 
da política munici_(Xl.I de irrig. .. c;<lo; promover- atividadts l~ di! agri<:ulttua, 
ptYUAri.,; t'Xercer a \ig.iUnâa# Jt!f(S! sanitârla e inspcçik> de produb:"' <lP origem 
animal e vegetal; iinpkmwnblr oçõe5 de assis~ llcniaa • ~ rural e o 
o~to de produtos agroindustriais, ag•Ojl«'Jirlos; IDCCl\Uvar a adoção de 
práâca.• de fertilidade dos 5'0los e ccnscrvação dos recursios natuJais re!l01'°â\•cis; 
=rccr o vigilãndil • o podOT dt pollcia ambienta~ etxml..,,.r l>\'Õ<'S de eslimulo aos 
produlôt~ rurais; pY"omuver o apl'O\'Citamcnto racional e mtegrado dos recursos 
hitlri,os <lo Munidpío; pmmõvct a arliculaçi1o dos 6rh"ÜOf!I e ~tidttdes municipais do 
$Ctor com os órgãos a t..'1'ltitludtt.~ t>stadttais e !cdctais; ux'!J'Cvr outraR atribuições 
necf'Mária.s ~o ..:wnprililertlu Uc liUD!i finalidades,. n.os lermos dô Rêgul•Ut•cntt>. 

Parágr.lfo Únko - Pia> criudn o ,.,,-pectivo cargo de Sccrculrio Municip<>l de 
lrúracstrulura, Mcio Ambien~ e Agricultu.ra,. rcmu.nctacJt) por meio de subsidio,. 
podmdo o mesmo atuar oomo g~ e ordenador de despcs.ls, oomo tamWm novoo 
cargos de dirêturia,. cuord~ ~células,. e at1ializac;oo Jc wus valores; ronfoz:me 
Anexo Único, partP ini.gr.n~ da p"'5Mtc Lei. 

J\rt. 5• - fica aiOOo o S"ECRF.TARIA DE TRANSl'ORTI! E MOBil.IDADf 
URllANA; qut> tem como objetivo u>urdenar a~ pot.ftic.-.s do Govcmo municipal nas 
án-as dt- transportL'S e mat1uhmt;Go viária; est3beleccr objetivos, diretrizes e estratéf.ias 
n ~~.rc1n ~:y.uiJas mt!i ruas diversas árros de atuação rwtcll'I Mg.aos e entidades 
municipais; elaborar phu\OS d.in.>t.orc!i e mtxJelos de g€'Stão C'Omp11Uvcis com as aÇÕL'S c.lc 
d~nvolvimcoto prugrcunaUos no âmbito dos setores dP transpo~ nos di\•ersos 
modos; estabelecer a base in.1lituti cm<:1l mi:cessârla para as áreas de transporte e do 
sistema viário; desenvolver "" rl•n<>• t'5ttaregkos paro implcmcnto<;ào da• politicas d(' 
lta1\Sportcs e manutenção de viu; d.,.(inir planos; prog.ra.o.w..: pru;..,-tus cm sua área de 
a~~ supc:rvisionoar e ocomJ)Mhar as atividades tclativa,,o i)CJ c.Jcscnv<>lvimPntn,. 
ooomponhamet\10 e.,,.._.._....,.., .ic pro;.-de transporte• mobilidade urbana; n:alizar o 
plancja.mcru.o indicativo ~ cWlPnnin•t:ivo nas áreas de sua compt..-ténda; cnoTdenar a 
~rtit.."U.laçâo pcrmancntl!: C?ntn M tr.tbal~ d~ Sc:-<:T~ri.n C' OI ôrg.lios e e.nlld.ades 
vlncul<"tdas; eslabclec.'1.."t nunnllS, amb'Oles e padrões pa.ra serviços cxocuLados cm suu 
área de abrangência; criar, organizar e mantr.r o sisU>ma de informações dos diversos 
setores de sua con1pcl~lda; a C4K1rJ~rni<."".â<..> e fisC'alização do ststcm.'\ de t.tan.~portc 
coletivo municipal; a tbc~~o dC' pia.no de- circ..-ubção de vck."UIOH 9. pedPS~!'i na ál\"'4'l 

urbana e rural <lo Munic:iphl; t•OOJdenar e implantar o siilM"W Je t.;nali.iação do 
Municipio; c..-xccotar a impllintac"ÂO ou modi&:açãu tlt> !o;~ viArio do Munidpio; 
tlabota.t a polílka de c..unt:n.14· t• localização dos postos de cstlciõnamtYibl c.Je veiculoc; 
Je aluguel e de embarque d<: f"'SSO!lciros, bc-m CQlllO o oist.ma dt carga e descarga de 
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mercadoria.to no ambito d~' Mvnidpio; ~ outras -atnbuiçõH ncccssárias ao 
cwnprinwntn d• suas finafülades, nos termo. do Regulamento. 

S 1• • fica criado o respectivo c-argo de Socrctáric> Municipal de Tranc;.pnrl<" e 
Mobilidade Urbana, '"mw><rodo por meio de sub.<fd;o, podendo o mr • .,,.., atuar como 
gestor e or<lc..-nador de d1.:1tp<isa.."; C'OlllO t:umhém novos car~)S d~ dirclo tia, 
coorJt~nadorias ('cauta.-;, P. atut\lizaçãu de Sf"U$ valores. C(>nforme AilCxO Uni<.-Cl, parlP 
inlcg.n.u1tu da pn-Ynl<' Lci.. 

§ 2• - A C$bulura da S<crctDria d• Transporto< e Mobilidade Urbana;. d.tinida 
nm: t..rmos do Anexo Único da pn.'SE!nte l.ei. 

Art. 6" • Cxtingue (l Ôt'gúo Auxiliar da Co1lt:ro1adc>ria P O u vidoria Gera) do 
Municfpi() vinculado à Se<'T~ri" do Gahin~ do Prcícito. bem mmo ~ r~-pec:tivM 
Ciltb"US.. 

Art. 7" • rJCO .,;.,.Ja o Stttttaria ela ControL>doria e Ouvidoria Geral do 
Município a rm o objetivo de , .. 1 .. pela obscrv.1n<io dos principio• do Adminlslr.>Çilo 
Púbfic..u; ~t'f'('e?' a coordl~á('iu geraL a orientação técnicíl e t'l<-rrmativa e t\ cxccuÇfit., da~ 
ut:ividad'°' lnerentc..>s aos ~;stemas l1~ contn1le interno, ouvidc1ria f! ('tica e LranspaWnria 
do Munkfpio; consolidar os controles intcm<JS, a partir do d~volvimcnto de 
méttxf~ f t«".n.it..-as voltadas Pftr.1 a obst."TV3nda dos prinnpi0$ da Ad.mittistr.:iç-.io 
Pública• a~~ avaliar n cumprim<nru das melas prcvi.<tas no Plano 
Plurianwol, a ~"CCUÇão doo pn>gTaJmS W: govomo • dos orçunenl05 do Mwúcipjo; 
comprov•r a 1f"g3.tidadc e avaliar 05 resultados. qu.anto à efu:ád.a t> li f"fici~ da 
gestão orçum..,..tllria, linanccir• e potrllnofljaj """ Órgãos, Enfüludt.,. • fundos da 
Adt:ninil'i~5o Mwlicipal.,. lwm como da áplic..ação de rccu.rsc:>S pUbllros por c-ntitlades 
<le Uireitu privado; ex@T'cpr o (0J\lr01~ das ()pernçõcs d~ crthlitQ,. avrus e ~rilntias,. bem 
como do.-. Jirt>it:os e deveres dtl Munictpio,. ncssa.'9 <'JWl'D(ôes; apoiar o <.."tmtrole externo 
no exerdc'io de sua ~ lnstituóonal; n>ali>ar fiscaliz.ação na. contas dos 
m.l'Q'l5á''fts sob seu cvn~, <milindn wlalórlo, certificado • pattCOr; alertar 
fonnalmmtr a autoridadi-a~tiva competmlc p.trJ qoeo insta.WC ~tamP.ntp 
tomada dfl' ~ntas e:sp<."Cia.I, dlan~ da omissJt1 no dever d~ prwrtar contas, da ode> 
compmvO(ã~ da apli~ik> dM l't"('W'SOS rc..-pass.ode'lt'l pelo Mwtlc.iph-,, dn ocorr~acia J c 
dcsfu14uu <ru desvio Jc <li.nhPlro, bens ou vulo~s pâblicos ou utnJu, da prática d1~ 
'í";ilq\1er Ato Ueos~J. 1lt!j~ti~ ou artti1.'<.vn6mic:o de que t~ulb! Janu :.o C!r.irio, 0001 
identffic:ação dos rcspo~v.;. • quantili<:ação do dano, sob pem de ttSpoct<abiliililde 
solidárQ; rnli7.ar fi..<rnlizt1Q'o nos sistem.1s <'llf'lt6biL finatlcri.ru, c~mentário e 
patrimonial, aluando prioritariamente de formo preventiva com foa> no d~ 
da gl'l'.ttâO, considcrand<> as dltnenSÕCS de risaJS;, ('UStOS e ~!;()fl; Mrtu-3.r estudos 
rcJacionadcnJ ã apuração de c-airWs e propt)r rrwdidftS com vistús à rociomlizaçâo <los 
gaslos póblic:<ltl; propor ,) uutoridade máXimu do Órgão, EntiJac.ltt o tt FW\do a 
suspc..n.~c> d~ :atos tclativ0$ à ~tão rontábíl, finanttlra, orçarntmtirio t patrimonial, 
incluindo rttflt.s e dc..'SpCS.&8,. rmdncias e inc.."'éntl"w fl5cais, pratic-.ados com indícios <ru 
cvidi:nd;is d• irregularidaJc uu li~ c:uunmlcando às aulurid.KI ... compctcnlCS 
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4 
no~ t:Pnnô$ dl'I legi.-.lt>~ÃO vigt-nte; ..:ont'Pher tlWC'.anismos para v monitoramer1to JJ:; 
contas públü:a~ pata u t:omaJ.o1 de dcci."'-1t's; 3\."illiar e íiscoa1i7ar os amt:ratos, ronv~ f' 
outros in."1TUmentn< cong.;.,.,,,. d• ttCCila ~ dcspei<a cclL~ pcloo 6'it..,., 
F.ntidades "° Fundc>!'I municipais, exercendo indusivt· o contn>lt" da consistmcia do$ 
rct;i"ITos nos :;isten\aS <>peraciunais; cxNCer o o'l4mitorame-nto e avoliar o cumprimcntr• 
dno irulicadn..,. rclat1""5 à &""'.io fuaal; criar ~ para o o.-rdcio Jo conlrOl1· 
social sobre M progr4mas cot\lPmplado:.. oom l'C<'1lTSOS d<l orçamcntx, do Munictplo, 
Ct>nhibu.UlJt) para a fc,rmub.;Go de polfticas póblicas; prurnovct a artic~o enltt: u 
~de '" as at,,i"le govcmamMtais fl.M. e~ cum a pulttica de ouvidoria do 
lvlwUc.ipio; prestar ~rviçus dfl 111cndimM\ro à col,.•êvidade, indusivt" com a jnstau.raçJ<, 

de prot;~nlõ~ prclitninarcs à a pur3çâo da qualidade dos servic.-os pmladoo uos 
cidnüãos--u.suárit:is dos scn.i(~ públicos municipo..is; criar condiçôM ac.l""-quada.s pana o 
atcndimPnto "° id°'° ê ao portador d~ ncce......;dades ~. n:mtribuindo para a sua 
inclusão social; oiar DU!C'.an.i5.o.\OS para lac.,lit:ar o rL"y,Íf>tTO de rerlrunações, d~núnc:i3$, 
críticus, elogios uu s"4g~~. dcvt?ndo os ~--ultadoo das cor~-pondcntcs ativldad~ dr 
apuração contribuir na formulação de polJtica> públic"a• ou cm ~açõ<s J• 
medida di.sciplinaT, AdminL'itfalÍ'Va {)U judit.ial pô! ~Ttf dos (trgàos t.-ompctcnh.'ti; 
captar N'('lfJ':iOS, ciPlcbrar pan.~rius e promover o i.\rti<.-,,,laçáo o:mi órgãos r tnlid.a<lti"l 
estaduais, fodcra;,., mwiicipo1' e in<dtuiçOOI privada.•; oxcn.w outra. •tiibulçiW:; 
~-sârias ao <:ump.ciment.o de sua!i fi.nalidadt'$, nos tennOc. <l<:> Regulamrmto. 

§ 1' ·Fica criado o •""!'«li"o< .. rgo de~ Municipol d• Cúnlroladoriól • 
Ouvidorú Cer.ll do Mutúcipjo. remunerado por tncio d• subsídio, podendo o """'""" 
atuar como ge:.--tc1T ~ otdl!l'lador de de!!!p{'SâS,, como t.un~nt nov<.1$ cargos Je dircloria, 
çoordcnadorias e c~lulas, e atuulizaçat1 dP- seus valores_, amfot.n'll.! AN>xo Único, parte 
ínlcgranlP da presen~ Lci. 

§ 2º - A c:;trutura J.:.i SPc:rct.'triil die Controladoria ~ OuviJmia Gêral do 
Município f dl'linida ,.,. tcnnoo do - úruw da prescn.._. lei. 

§3º ~ No âmbito das comp<.-.W.nclns eo.iabtlccidas ncsLC artigo, a C<.mtroladori .. t" 
Ouvidoria Q,raJ dll Municfpio pod..nl exp<Jir rcconwndaçõai nos óty,G<>s e à_, 

robdades da lldministr.>ção Mwúcipal. 

§4' • Por sup,ostilo do Contrubdor e Ouvidor Ci<."T•l do Munidpio, o Prefcill) 
podm "°"'"*à ~lo do Ór&A°' cfcittt nocUN1tivo cm r~#\ito ilOS org;i\os e .l..'i 
entidades da. AJminist.raçâl> Municipal,, devendo $illl íntesra. cm tal caso, :.>L'T publicàdti 
no Órgão d• Publicac;!o Oficial do Munldpio, o:om o m.poctivo número de ordem. e o 
despocha do Prcfdto a ela nd>d""-

§5' ·O reeJQlllC de qualquer rccom<>ndoçào da ConLroladoriA e Ouvidori<l Geral 
dn Munidpio depende de expn>SS3 autoriiaç;>u do Controlador e 0..-idor QoraJ. à 
vim de requerimento fundauu:ntado. 

tn.t111 .idmJNhfl'Oti1• P»rff"4) JlttriM 
tt•rlri• &rJ1T1111r Jff*"'A ,t.sg ..{fo11t10-J-@1tllfibtmt· r~1J rr..>: ~4'19.IWI Tt/ifillv: li-J1ó&i.Uf 
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§6' - O dcsc.-umprirol..'t•b• injust.ifjc»do por pa~ dos (>rg;ios. Entidades e 

J;luru.lc,s mwi.icipaiR, de n,'CClm~ndaçãu d<' c-fcih> nortnativ<>, enunuJa p'Ja 
Contrulododa e Ouvidoria Giaal do Mwlldplo e apro,..,da pelo Prefeito Municipal 
<O""iitui íllcilo odminisl<-•tlvo e <n>qar.I • apar...,-ão de ""'-ponsabílidad• pda 
l'm<uradori<> Geral do Municfplo - l'GM. 

§7 .... /\s N'll'\Sultas f<>rmulada-; pielos Útglll»'>, F.ntídn.dt.'S P Fundos municipais A 
Cuntn>ladoria e Ouvidot.ia ~ai do Muni<'fplo devem &er acompanhadas dos autos 
j)<:rtin@nt<s e in>i:nrldas ad'~ ami ~'Ccres oonclusivus da Mc:o ll!cnV;a dos 
in1:1P1~dos. 

§8' - As exigências pl'\'visras no parágrafo anterior de>te artigo podem ser 
disrwnsadas, i:ws hipóteses Ull <'Omptováda u1'8~ uu de lmpi...'Climento ou su:o.-pt'ição 
'"'" •gentes póblicos integrantes doo; ôrgãn<, Entid.><!M e Fundo< m~ 
int:IPT'f'SS3dos, bt..-m ro.mo cm outTOS casos, a nitério do CnnlrOlador e Ouvidur Ger-al do 
~1unictpio. 

Att. s• - rM conta e.La c:rlaçào dom nll)V35 5.."CrL-tarlas Municipais. o Anexo 9, da 
l.ci n• 4320/64 (Pm1alia SüF n•, de 04/0285), Adendo vm - L>o<nonstrativO da °""P"""' 
por Órgãos< func<\es, dclinidoo no Lci On;a'""ntária Anual - LDA, J...,i rt' 917 /2016 de 
31/10/2016, para oexcrciciod• 2017, l'iatnialtcradana oeguinre formo: 

Wr•lk.,; FUNCóFS 
01 canwa Munld~• de Ja=arllwa 
02 Sea'ewia do Gabinete do Profolto 
m &..:.de Plancj. Admlnislro<;ilu • P!Nru;os 

º" *-de A"'·iL~ltura,, Mclo 1\mb." .K«. HídriC"OS 
05 Se<:. de lnfra-lóslrutura e UrtxuU.-mo 

06 Sw-.. Deset\v. 1:.con.Tw'isOll>, Anni(,C' Pesca 
07 Sl.'<.Tebria da SaUJP. 

Ot! Secrt>blria du &luC'aC\lo 
09 Secrctarui da As61s~ Social - SAS 
10 Se<:. de Cultur.>, "Juventude 
li SP.c-.de ~tum, fl.i.cio Amhicnt4: e A----·1h.lr.a 
12 5c:.'c.dc T rans ....... rlc ~ Mobilidade. Urbana 

13 Scc. do C:On!rolodoria o Ouvi<loriA Geral 

§ 1• - Os Orp,.>os: 04 - Sr<-. de Agnculturn, Mcio Amh. E Rc.:. l l!JriC"O<, o, 05 -
Sl;.'C. da Jnfr~-[wtrutum 1" 1Jr1;,._u\hlmn, f<>nun fundid1-.~ i:.-tu (:, tT.ansfor-uw.Jcl\'4 110 llr-gito ll 
- ~·r. d.e !Júta-f.°'trutura,. Mulc> Am.bicnte e Â8ricu1tur<:i, p~r'''utu.ndo to"iM u~ t.lt>t<lçôes 
on."UmPntá_rias, «.! ain<fa_. íka uuhlrizado u Cht>fe do Pud..-r Exixuti"'tJ '\1unicipal ahrir 
u\.'t.lito ad.iciocwl t"SpeCiaL Jtr.avk de Ü\'lnoto, par.t criar nova.~ dotações o~nwnt:á.rJ.u 

e.,.,,., .• .. •wo•w i"firN•·"-
_ff'rJli41l llr..mwitÃlmr.A JStl .('tnf1$.Ja~-(f'llfll ('EP:'1.4?9.IWI Tdt/oN.' IH .,t61,4$11 

:t!flltht:y~41fbmtosAr 



~ ESTAI)() 00 CF.ARA 
Podv l:aecutt.o lilu.aklpol 

PREFEITURA MUNJCIPAL DE JA(;UARJBARA 
GABlNETE DO PREFEITO 

6 
d~ acordo e t\i.l Í<1rma que Uispôe os Arw.xc15: Aru:!xt> ó, Adcru.I<> V, P. AJ.kXO 2, Ad<"ndu 
Ili, do Lci n• 4.:l20/6-I (Portoria SOF n• 8, J• ().1/IJl/85), J"'55all<lo D integr.>.r u 
~ F""""1 do> 1,.; Orçamcnhlria Anu•I - LOA, para o cxcrrk'lo de 2017, 
podcndt) wa1i,. ... v o rémlnejamcntt> dt dotaçc:>es orça.mcntãrla.s, í.\S fum,_-ões, subfttn(t.,.>eS, 
programaJll, tltiviWtd~ (l projctt>S, indlcanc.lu a.s fo1'\l.Cft üe recursos. 

§ 2• - O. óri;"""' 12 -&...:. Jc Ir~ e MobiliW.de Umana e, 13 - S..-. de 
c..:nnlroladoria, por se trotar de Sccrt'tatias nUVlJ..", fica auh>r11'~do o Qi,,(,. do POOL'T' 
J!xc."Cllli\ro Munidpat tlbtir crédito 3Jj'-i<mal espu:iaJ, atravé.~ Jt' Decrclo, pura criar a~ 
l.lotaçôcs <Jr<,•amentá.ti.Js Je ocorL1o ..- na form.D. quf' dispõe <m Ancxo::ii: 6, Adtndo V, ,. 
Anexo 2. Adendo líl, do Lci n• 4.:\20/64 (Portarb !iOF n• 8, de <U/0'2/85), passando• 
lntcgr•r o °"'1mcntn fls<al ili> 1 .d OiçutwnWi.> Anual - WA, paro o 4'•Crdóo de 
2017, poder,Jc1 real.i.zar ,, remani.;amento dt~ dotações <JTÇ'a.mcntárial'I. as funçtW.$, 

3u.bfw1<,.'1l:8, progranws, atividade." .. projetos, ind.ica.ndo as fontes de recunM. 

Art. 9ª - F!Ql u Chefe do Pndtt E.xct.'Utfvo Mwtic.::tpal ~lJtor:U:ado a ru·oc·cdcr 
tudas as alt1.Tuções prcvi-.-tas neste Lt~, bem Côrnc, a abertura de C.Jtdib:l Espcci.'\I 
iu.licional n-0 vige1\tC urçamento, para cr.i.'\Çt\t) ót'SâOS, unidade5 e dotações 
on;amPntdrias. e remanejamento de dotações OtÇ..rmentári», w; fu~ subfwlÇi~, 
program&>. atividades e proj<>los, indicando as fonu.. ~ recurs<ll< 

§ 1 • - O valur <lo ~&iih> Adicional &pecll\l de que trata o taput desl>., artigo é 
de RS 3.9?&.000,00 (tm< milhões e nov"""lús • setl'nta e oito mil re<iis), devendo ~ 
J..-talhado por meio de l)cc:yPIQ do Poder E>recuth-o. 

§ 2• • As fonlCR de recurse.,,. para colwrtu:ra do Crtidito Adicicmal a<"iln<1 
e-.-p~ifi<"ado !w. dar.i. pc.,r meio üa An~k, T ota.1 ou Parcial de DobçÕC'S 
On;:a,,,.,nwias, nos moldes do art. 43 .i..1...; 4.320/64. 

i\rt. 10' - Ficam inolteradas •em pleno vigor as dc'Tnais dis~"°" rontid.ul 
no.< 1 .eis Municipais: Lci n• 820/2\113 d• 01/03/2016, alterado p<'la Lei o" 830/2013 de 
18/07 /201:\,, que tratam da eslrutura admioi~1ratlva do Munidpio. 

Art. 11• - Esta Lri ff'l'á vigêncb ~ eficlci.a na d.l)ta de wa publicaçao, oome!cit..,,., 
t\dmini!itrativos; OI\'ame!nl:ár;os e fino~ir()$ a vignl'Br a p.:utir d~ OI dê juru .. iro de 2017. 

Paço cb Pttfcitura Municipal de}'Jf~'•bar., aoo 30 de jancin• de 2017. 

S SANTOS }UNJOR 
Mwúdpal 

COIR ~,..,..,,.. ., ... 
..i:.-.~ltJl.-;n;.JJl...OW....~,rftl'l-l'E/':il~ T'4t/Mcll-JUl./Sll 

:= -..-9 e ,.....,. 



J. r-.s1ADODUCF.ARÁ 
' Poder E:ncut:IYO Mun!ci_pal 

PREFEITURA M UNICIPAL DE JAGUARJBARA 

1 
ANEXO ÚNICO 

LEI N" 92412017, DE 30 DE JANEIRO DE 2017. 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC • BASICO REPRESENTAÇAO 

-

Secretário 

Secretária Executiva Administrativa 

Coordenadoria ilo Gabinete 

-
1 .000,00 

500 ,00 

00,00 Coordenadoria de Comunicaçao 5 
l--=-~ ,00 Coordenadoria de Açoes Pollticas SOO 
- Coordenadoria Econômica e Financeira 5 00,00 
- ---=-- --~ -,--:-:;- --- -j ---: 

Coordenadoria Jurídica SOO ,00 

- C.-oo-rd_,.e-n-adoria da Junta do Serv. Militar 5 00,00 

Célula de Gabinete do Prefeito 500 ,00 

Célula de Atendimento 500 .00 

Coordooactoria de Cerimonial 5 00,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

-
1.800,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000.00 -
1.000.00 

70-0,00 
-

600,00 
-600.00 

1 
-600,00 

CARGO 1 VENC. ~ASICO REPRE SENTAÇAO 

1--
io Procurador Geral do Municip 

D ire to ria da Procuradoria Ge ral 1 
CooroenadOfla da Procuradoria 

1 

500,00 

500,00 

-
2.000, 00 

00 700, 

SECRETARIA DA CONTROLADORIA E OUVIDOR IA GERAL 

CARGO -ivENC. BASICO 1 REPRESENTAÇ=i 

Controlador e Ouvidor Geral do Munlcl~ - -
=~'-"" 

Diretoria da Controladorta Geral 1 500,00 1 2.000,00 
·- -( ,.,,,,,.""-~ ,,,.,..,,. "'* 

A'f'nt.U Br.;H'NI 4r ·'''"'*'S JS# Ctwr,... J"1;11lfilxlru • Ci'lrrá-C'tr: 6.t.19tt000 l'd1f1>1Jc U-J.'6tl519 
~ 



i f'SIAlX> DO CF.AKÁ 
~ Poder EucutJon> Mmrlclpal 

PREFEITURA M UNICI PAL OE JAGUARIBARA 
GABINETE 00 PREFEITO 

8 

1 Diretoria de Ouvidoria 500,00 2.000,00 

Coordenadoria de Controle Interno 500,00 1.000.00 

Coordenadoria da Ouvidoria 500,00 1.000,00 

Célula Portal da Transparência 500,00 600,ÓO 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO 

Secretário - - ---Diretoria de Recursos Humanos 

-
VENC . BASICO 

-
500 .oo 

Diretoria de Divisão de Almoxarifado 500 ,00 

Diretoria de Divisão de Patrimônio 500 ·ºº -
Diretoria de Divisão de Compras e 5 00,00 

Contratos 

,00 Coordenadoria de Planejamento 500 

Coordenadoria de AOmlnistraÇão SOO ,00 

Coordenadoria de Finanças 5 00,00 

Coordenadoria de Patrimônio 5 ºº·ºº 
Coordenadoria de lnfoonática 500 ·ºº 

Coordenadoria de Recursos Humanos SOO ,00 

Célula de Pessoal 5 00,00 

Célula de Patrimõnio 5 00,00 

00,00 Célula de Tributação 5 

f-- -- Célula de Convénios 50 0,00 

.oo Célula de Orçamento 500 - - ---Célula de Almoxarifado 500 ·ºº - Célula de Compras 

- -=c ""él,...ula,......,d,...e Tributos e Fei.,-ra-s 

5 00,00 

5 00,00 

e ....... ...... ~,,.,, 

REPRESENTA ÇÃO 

-
2.000,00 

1.000,00 

1.000.00 

1.000,00 

- 700,00 

700,00 

700,00 

700,00 

700,00 

700,00 

600,00 
-600,00 

600,00 

600,00 

600.00 

600.00 

600,00 

600,00 

......... ~#kMlfW"...A,J,W...,._Jcwm_,,,...c_,,,_",.., ............ r_,_. .. ,, . .tM,, ff 
~,.,,,...._,...,.,.k 



licitação - -o 

500,00 

500,00 

9 
1.600.00 

600,00 

Presldentêdã' Comissão de 

céiiiiã de Licitãça-
Pregoeiro(al 

Céiüiado Pregao-

-- - - - -1- - - --~ 

-1-- --=- -
1 Tesoureiro(a) Gera 

--D~iretoria deTeSoura ria 
-xiliar Célula Tesouraria Au 

céiüiã de Contabilida -de 
-

500,00 1.600,00 

500,00 600.00 
- --o - - -1- -.-,. 

500,00 1.800,00 
-,__ -.-,. 

500,00 1.500.00 
----~ 

500,00 600,00 
-- ~- -1-- - - --1 

500,00 600.00 
---

SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

1 -CARGO - VEifc. ãAsíco REPRESEHT ACAO 

-- Secretário 

Diretoria de Obras 

ordenadoria Administrativa Co 

Coo 

Coord 

rdenadoria de Infraestrutura 

enadoria de Limpeza Pública 

Célula Cemitério Parque 

nadaria de Obras e Orçamento Coorde 

Coord 

Célula 

Célu 

Olr 

enadoria de Vigilância Pública 

de SeNiços de Infraestrutura 
-- -la de Fiscalização de Obras 

etoria de Agricultura e Meio 

Ambiente 

adoria Agricultura e Pecuaria Coorden 

Coor 

Coord 

denadoria de Meio Ambiente 
-- -enadoria de Recursos Hídricos 

Seereiãriã Executiva 

Célula de Apoio Agricultura Familiar 

- -._ 
500,00 1.500,00 

500.~ 1.000.00 
-500,00 700,00 .__ - -

500.00 700,00 
- 500,00 600,00 

500,00 700,00 

500,00-- 700.00 

500,00 600,00 
--500.00 600,00 

-500.00 1,500,00 

500,00 700,00 

500,00 700.00 

500,00 700,00 

1 .000,~ 1.000.00 
500,00 600,00 

('tylfl!f A.df<lfllinnrrlWI f'IJrdRAJ 11"11! 
"'"M4fr &;,pr111k 11/tlN'!n. J5tl (t11tf'U'o l1111f111rl.bl!tw. ('Mf'd c·l'fl'f 4l.M*-Tdefol-: ll-J1".'1.# 

frl? . ......,,, $ E "!!IM 

-
-

-
-
--

. 

-

-
-

-



10 
~oordenadoria do Matad~ublioo ~ 500,00 L 700,00-=:J 

SECRETARIA OE EDUCAÇÃO BÁSICA 

- CARGO VENc. 
BÁSICO 

- - seCretário 

_ _ coordenador de Gabinete _L _!00,00 

Gerente do PAIC _ L 500.00 

--=eoo~ rdcnadoria do Eixo de Educação 1 500,00 

Infantil 

Coordenadoria do Eixo de Alfabetização e 1 500.00 

Lefr;lmento - 1• ao 2º ano 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 1-3" 

ao 5º ano - Português 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 1-3° 

ao s• ano - Matemática 

Coordenadoria do Ens. Fundamental 11 -

6" ao 9" ano - Português 

C~o-o-rd'"enadoria do Ens. Fundamen~ta"'"1"'11--

6º ao 9" ano - Mat~tica 

Coordenadoria Financeira e Merenda 

Escolar 

Coordenadoria do Transporte Escolar e 

Almoxarifado 

Coordenadoria dos Programas Federais e 

Conselhos Escolares 

Coordenadoria do Mais Educaçao nas 

Escolas 

500,00 

soo.~ 

700~ 

700,00 

500,00 

700,00 

500,00 

500,00 

("~1' o J&>A•'*tl!WV.. 

SENTACAO REPRE 

7 
·- 1. 

8 

00,00 

000.00 

00.00 

-s ºº·ºº 
8 00.00 

8 00,00 

8 00.00 

·a ºº·ºº 
700,00 

700,00 

700,00 

700,00 

1~&r..tf"l9•""'-..a.J.• r...,,..hpon..,..r....,.-<l.1'!4.l.M.,., Tf'/(/wtr.U ª~'w 
~___!wgt~rn!flbr 



~ 1-:STJ\DOIJOCEARÁ 
"'!' Poder Executivo llmdclpal 

PREFRlTURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

Coordena doria do Brasil Alfabetizado e 

-
PEJA 

nadoria de Inspeção Escolar 

nadoria de Dados Escolares 

denadoria de lnfonnações 

Coorde 

Coorde 

Coor 

Educacionais 

+--7-00,0:r. 

700,00 1 
500,00 

500,00 

Diretores Escolares de 1 a 100 alunos 800,00 

--~li 
700,00 

700,00 

700,00 

700.00 

500.00 

Diretores E=scolares de 101 a 300 atüriõs ~o.~00-----1-_ _ 

Escolares de 301 a 500 ai~ 800,00 

reior de 500 alunos a cima 1 800,00 

600,00 

Diretores - Vice-Oi 

Diretores lares de 501 alunos a cima 

Coordena r Escolar de 1 a 100 alunos 

Esco 

do 

enadoí 
..__.. 

Coold Escolar de 101 a 300 alunos 

Coordenad Escolar de 301 a 500 alunos 

700,00 

700,00 

800,00 800,00 

700,00 400,00 

700,00 500.00 

700,00 600,00 

-

-
-
-

~ 

or 

ad -

-

Coorden or Escolar de 501 alunos e 

cima 

Sec 
. 

Escolar 1 e 100 alunos 

Secretá Escolar 101 a 300 alunos 

retáno 

rio 

Secretá rio Escolar 301 a 500 alunos 

Secretá Escolar 501 alunos aána rio 

do Coordena r por Área de Ensino - PCA 
. 

700.00 

500,00 
. 

500,00 

500.00 

500,00 
. . 

SECRETARIA DE SAÚDE 

700,00 

200.00 

300,00 

400,00 

500.00 
. 

-
1 .100,00 

-

CARGO 1 VENC. BASICO 1 REPRESENTAÇAO 
---- - --

Secretário 

Secretária Executiva Administrativa 

Secretaria Executiva do Conselho de 

Saúde 

1.000.00 

500,00 

C ....,_ AdMl'...,tlWtr""' f'wn,.,,, At• 

1.500,00 
- --! 

700,00 

.......... llcJffll41' J.(~..a, JJQ-( "•'"'" Jfgftgri61JrtJ. ( Mni-C"EP: 6},,ttl.11()11 Td</OM.' '~ J~M.'s.d 
ldf!/!f"O@M~~/v 



j._ E~T J\ L>O DO CEARÁ 
~ Poder Ex.ecutfvo Mwlicipal 

~PREFEITURA MUNICIPAL DF. JAGUARIBARA 
""'-" GABINETE DO PREFEITO 

- Diretoria do Hospital MUrilõipT 

C'êluiã dePromoção e Vigilância em 
Saúde 

12 
Sõo-.o-o -~-,-:soo.oo-
- --l--

500,00 700,00 

Célula de Inspeção de Vigi!Allcia-em- --"""" ---sõo.oo 
Saúde 

700,00 

Coordenadoria de Controle de Endemias e 500,00 -700,00-

Zoonoses 
~.....,. - ~~ - -+-- -=- - --+-- -Diretoria de Assistência Farmacêutica 500,00 700,00 

Coordenadoria da Farmácia Central da 

Atenção básica 

-- - ---1 
500,00 700,00 

Célula de Insumos Estratégicos. Vacinas e 500,00 ~---600,00 

Rede de Frios 
~·------ -- __ __,_ 

Coordenadoria Admin~rativo - Financeira 500,00 

e Gestão da Saúde 

Célula de Audftoria, Regulação, OuViêiõiia 

e Cartão do SUS 

cõõrderiãdõria de'ReCüiSõs Hilmar;õSe 

tecnologia da lnfonnaçao em Saude 

cõõidenãdõná ae-AlmÕXãiitado, Material, 

Patrimônio, Transportes e Serviços Gerais 

Cõ2fdenãdõria deMéd!f Com~ãde 

500,00 

500,00 

700.ôô 

- - ----
700,00 

--Oiretoria Clínica Hospitalar -

,_ - - - Célula de Reabilitação -

-700,00-

soo,OO' ~-_,,.so· o.oo 

Coordenadoria de Atenção Primaria em 

Saúde 

Célula de Saúde da Familia e MobilizaÇão 500,00 

Social (ESF, ACS e NASF) 

Coordenadoria de Saúde Bucal 500,00 
- --- - --~---

600,00-

600,00 

600.00 



l'..STAIX> DO C~ARÁ 
Poder Exeaa.UO"O Mwilcipal 

P REFEITIJRA M UNIClPALDF. JA(;UA.RIBA.RA 
GABINETE DO PREFEITO 

l3 -- ---- -~ ~-
Célula de Unidades Básicas de Saúde 500,00 , __ 

Célula de Gestao do Trabalho e Educação 500,00 

na Saúde 

Coordenadoria da Casa de Apolo 500,00 1.000.00 

t-- Célula da Casa de Apoio - --' - -700,00 - -500.00 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO 

Secretário 

secretária Executiva 

Diretoria Administrativa 

Diretoria de Negócios 

esca 

o 

Coordenadoria de Aquicuttura e P
Coordenadorta de Desenvotvimenl 

Econômico e Turismo 

CoordenadoriadeTurismõ -

Célula de Assistência Administrativa 
. 

- -

VENC. ÁSICO B 

1. ,00 000 

o 
500 

o 
00 

50 .00 
1-- .oo 

50 ·ºº 
-

5 ,00 

500 ·ºº -500 .00 
- -

BITACÃO REPRES 

-
1.000, 00 
- 00 700, 

700, 

700, 

700, 

00 

00 

00 

700, 

600, 

00 

00 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

- - --CARGO -
- ----- -

t: 

Seoretãri o 

portes Diretoria de Es 

Cocrdenãdoria d 

Célula Futebol d 

Célula de Futebol 

Célula Vila oi-

e Esporte 

e Salão 

de Campo 

impica 
- -

-

-

VENC:BA51co 
--

500,00 

500,00-
--500,00 

500,00 

500.00-
-

e .. - ~"""iristhd.'!IV fmd»n ·'''"" 

o REPRESBITAÇÃ 
- - --

1.000,00 

600,00 

600,00 

600,00 

600,00 
-

-i1""1dtr Br;pré dt! 111r1't'A JJfl-< trtin>-ltfS:NttnfJ1tn1- ( tari ar: IJ.JIJ0,6fltl T~: U - JSf.1,4J./f 
Htlr' ~•"*"te'r 



~ ESTADO fJO CF.ARA 
; Poder becutlvo MUGJcipaJ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 

Coordenãêiõfia de CuliUrãã .JiMiiitude 500,00 
- --=-'4 

600,00 

céiüiã aeArtes e Cultura - 500,00 
- +- -

600.00 

600,00 
-~eoo~· .oo-

- --- ---- - - -+--
Célula de Eventos e Projetos Culturais 500,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -- CÂRGÕ - V ENC. BASICO 

-Secretário 

õireiõrta de Assistência ~ 

Coordenadoria da Secretaria Executiva 

dos Conselhos 
- - - -

Coordenadoria da gestao do SUAS 

~~Coo~ íiienadÕri8de Controle, Gestão e 

Almoxarifado 

Célula de Controle, Gestão e Almoxaill8do 

Coordenádoria de proteç.ao soCiãiEiâsice 
e Especial 

--Coordenadoria de Gestao do Bolsa 

Família e Cadúnico 

-
- -

1.000,00 

500,00 

-
500.00 

500.00 

500,00 

500,00 

-500,00 

1.000,00 

1.000,00 

500,00 

500,00 

500.00 

Diretoria dos Programas de Transferência 

de Renda e Beneflcíos 

OiretoriãdaPS-S-- -

Coordenadoria do CRAS

Coordenadoria dos SCFV 

Ciiretoriãdo PS~ 
Coordenadoria do PSEMC 

-CÕOrdenadoria do PSEAC -

Coordenadoria da Vigilãncia Sócio-

500.00 - -·-
500,00 

500,00 
--- - -

('r- .'*t1rml'INl•11 /'wdn.t ,,f111'r. 

seifÃÇÃO REPRE 

-- 1.000 .00 

- -

-

700, 

700, 00 

600, 00 

600. 

700, 

00 

00 

700, 00 

1.000 .00 

1.000 

700, 

700, 

,00 

00 

00 

1.000 ,00 

700, 

700, 

700, 

00 

00 

00 

'41~do 8Gttnl rk ,l/tm'!t'\ JSI-< 1M1trrlflt"Mtltlli · ('fWN-<Y~ 61"'1#11-T&J..,. U-JJ4'..JUf 
h

5
• ........ Õ ...... 



,1 E~ rADC1 uo Ch\ RÁ 
~ Po<ler &xecutm> Mw>lcipal 

"- PREFEITURA MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
GABINETE 00 PREFEITO 

IS 

--=-Assistência!_ = - i_-=_- T _ = = ~ Coordenadõria da Proteção Social J 500.00 1 700,00 

J Especial 
- -- - --- --

SECRETARIA DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 

- - CARGO - VENC. BÁSICO REPRESéNTACAO 

- - secretiiio--
- Diretoria de Transportes -

Cooilienadona Administrativ&° 

--Soo.ao - - 1.000.aa--

-Soo,oo - 100.00 -
-- ---500.00 700,00 

-Soo,oó - 700,00-
---i- - ---500,00 700,00 

== -_----== I """' _ ,.,_.,- 1 

Coordenadoria de Transportes 

I Coordenadoria de Mobilidade Urt>ana 

t-- ~de Apoio ao Trãnsito 

"Céiüiãde Cõiiíroledê CombusíiveiS, 

Peças e Serviços 

Paço da Profeitura Municipal de Jaguarfbara, 30 (trinta) de 

janeiro de 2017 (dois e dezessete). 

JOACY ALV~'IÍ'IOS SANTOS JUNIOR 
Pre Municipal 

< ~,;t,.., •ffMlnh'""'""' l'l}I> ,_ ,,, _,, 
.<C~ Jl<-JTJWMV_.AJS. r,__J....,.,..ltwii i'TI*':~ T~U-1*~ 

!diw-W'MWR"""'n-'! 


